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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Secretaria Municipal da Saúde

Núcleo de Licenciamento Sanitário - EAA/DGVS/SMS

ALVARÁ DE SAÚDE

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Sangiovanni, Coordenador(a), em 08/10/2019, às
09:05, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa
informando o código verificador 8368461 e o código CRC 7BA92E23.

CGVS - Av. Pe. Cacique, 372 - Bairro Menino Deus, CEP 90810-240 - Porto Alegre - RS Fone: 3289-2400 e-mail: cgvs@sms.prefpoa.com.br

Número: 16294
 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE CEGOS LOUIS BRAILLE
CNPJ: 88.173.968/0001-60 CPF:  

 

Endereço: RUA BRAILLE, 480
Bairro: RUBEM BERTA

 

Atividades Liberadas:

ILPI - INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

 

O presente processo encontra-se apto para liberação do Alvará de Saúde Provisório de acordo com a Portaria SMS nº
367/2018.

Observações: concessão ou renovação se deu com base no § 2º do artigo 5º da Lei Complementar Estadual nº 14.376/13,
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 14.924, de 22 de setembro de 2016, e no que prevê a presente

Portaria SMS 367/2018 (PMPA).

 

AUTORIZAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO LEC 14.376/13 E ALT - SMDE.

 

PROCESSO ELETRÔNICO: 19.0.000075225-0
DATA DE EXPEDIÇÃO: 07/10/2019
 

     VÁLIDO ATÉ: 03-jun-20

     ISENTO DE TAXAS

 

 


